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ASSUNTO: Interpretação do § IOdo Artigo 9" da Portaria 475/87 !'v1EC, objeto de
análise pelo Parecer 319/20 i )-PG de I 8/OJ/20!:) (posicioncuncnto na
classe docente objeto de novo concurso público/impossibilidade de
aproveitamento de tempos remanescente em cargo anterior).

INTERESSADO: Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

l. Por meio de tpcdido de) consulta n" 081201S/PROGEOP-UFC de 09/1 L2015,
recebido nesta Procuradoria em 10/1 [/2015, solicita o sr. Pró Reitor de Gestão de
Pessoas, Prof Serafim Firmo de Souza Fcrraz, orientação jurídica em duas questões
referentes ao posicionamcnto na carreira docente, termo utilizado 110 texto 1101111ativo
contido no § J" do artigo 9" Portaria 475/87 rVIL-:C, .iricntador da praxe admi nistrati va
até o advento da Lei 12.772/12, de 31/12/2012. Tendo em vista este limite da validade
temporal da norma os questionamcntos a serem tratados são: 1.1) poderá haver
(re)posicion<.1l1lcnto de docente que se submeteu a novo certame para a classe/nível
diverso daquele que anrcriormcntc ocupava"; 1.2) em caso positivo. poderá haver
aproveitamento de todo o período de progressões anteriores e resíduo temporal de outro
cargo anteriormente ocupado'?

2. Invertendo a scquência para melhor dircciouamcuto da análise, cabe endossar,
quanto à segunda parte do qucstionamcnto mencionado no ite!lLD, o mesmo
entendimento já esposado no anterior Parecer 319í2015·PG, de 1~!O:V20J5, qual seja:
não é possível aproveitar tempo remanescente ("resíduo") ele cargo anterior em relação
a posicionatncnto em nível que tenha sido legitimamente concedido cru relação ao novo
cargo, tendo em vista que entender em sentido contrário levaria a um efeito N."· ;11 idem ,
não previsto pela própria norma excpcionadora, Trata-se aqui de aplicar regra
elementar ele interpretação elo Direito: normas cxcpcionais devem ser elas mesmas
interpretadas de modo a não alargar o espaço de excepcional idade. Não custa recordar
que o próprio posicionamcnto é facultativo: o dispositivo normativo menciona que o
docente poderá ser posicionado. a critéri«, clu [Fl], Sequer teria ele/ela, portanto,
propriamente um direito a ser posicionadofa}, predominando, ao invés, a lógica da
conveniência c do interesse da administracão. Com muito mais razão, portanto, não
haveria direito a aproveitamento de tempo remanescente de cargo anterior, pelo simples
fato da norma sequer ter mencionado essa hipótese, que inclusive cxtrapola o próprio
sentido gramatical do termo posicionamcnto ( ao invés do incxistcntc rcposlcionamcnto.
dada a impossibilidade lógica de retomar a um lugar não mais existente, VC/. que houve
vacância de um cargo para ocupar outro, objeto de concurso público mais recente). \/- .' };
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inciso 11 de seu artigo 2", independentemente do requisito do intcrstício de dois anos de'
exercício no cargo, COlHO era ordinariameutc exigido em outras situações.

Com tais esclarecimentos, devolvam-se os autos 3 origem.

Fortulczn, 12 de novembro de 2015
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